
Projeto de Lei nº 020/2023
Relatora: Brisa Bracchi

PARECER

Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos, Mulheres, Idosos, Trabalho e
Igualdade sobre o Projeto de Lei nº 020/2023,
de autoria da Vereadora Ana Paula, que
“Dispõe sobre a profissionalização e
reinserção no mercado de trabalho de pais ou
responsáveis por pessoas com deficiência em
caso de falecimento destes”. VOTO
FAVORÁVEL.

I - DO RELATÓRIO

Versam os autos sobre o Projeto de Lei nº 020/2023, de autoria da Vereadora

Ana Paula, que “Dispõe sobre a profissionalização e reinserção no mercado de trabalho

de pais ou responsáveis por pessoas com deficiência em caso de falecimento destes”.

Através de Certidão acostada ao processo, o Setor Legislativo informou não

haver proposição semelhante em tramitação nesta Casa.

Chega a esta Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Mulheres, Idosos,

Trabalho e Igualdade, com relatoria da Vereadora Brisa Bracchi, para emitir parecer

sobre o projeto.

Eis o que importa relatar.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

O projeto apresentado visa assegurar a profissionalização e reinserção no

mercado de trabalho de pais ou responsáveis por pessoas com deficiência, em caso de

falecimento destes, no município de Natal.

A presente proposição encontra-se cabível, legítima e constitucional, conforme

já explicitado no parecer analisado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final.



Sobre a competência desta Casa Legislativa para propor tal matéria, a

Constituição Federal, em seu art. 30, afirma que os Municípios são competentes para

legislar sobre assuntos de interesse local, além de poder suplementar legislação federal

ou estadual.

O projeto propõe que os pais ou responsáveis por pessoas com deficiência, cujo

tratamento ou cuidado demande de tempo integral, devem ser atendidos com cursos

profissionalizantes, de modo facilitar sua entrada no mercado de trabalho, após o

eventual falecimento daquele sob sua Guarda ou Tutela.

A importância de um curso profissionalizante se deve, entre outros fatores, aos

efeitos positivos que ele pode trazer para a carreira. Afinal, seus métodos e conteúdos

são desenvolvidos especificamente de acordo com o perfil profissional e o mercado no

qual estão inseridos os alunos.

Com efeito, uma formação profissionalizante colabora para que os estudantes

adquiram várias competências aplicáveis em um ramo de atuação. Assim, eles se

tornam aptos a desempenhar mais de uma função, ampliando suas possibilidades de

carreira.

Desta feita, faz-se necessária a aprovação da medida ora apresentada, visto que

objetiva trazer um alento para tais famílias, promovendo sua rápida profissionalização e

inclusão no mercado de trabalho, em caso de falecimento da pessoa com deficiência que

esteja sob sua guarda ou tutela.

Por fim, a matéria em comento é Lei no Distrito Federal (Lei Distrital n.º

7.227/2023) e tema do Projeto de Lei nº 5619/2022 da Assembleia Legislativa do

Estado do Rio de Janeiro, e também do Projeto de Lei de 74/2022 da Assembleia

Legislativa do Estado do Amazonas.

Por tratar de tema tão relevante e necessário para o Município do Natal,

entendemos que a presente proposição é de extrema importância para a sociedade,

devendo ser aprovada pelos pares.

III - DO VOTO



Diante do exposto, esta Relatora opina FAVORAVELMENTE ao

prosseguimento do Projeto de Lei nº 020/2023, da Vereadora Ana Paula.

É como voto.

Natal, 30 de novembro de 2023.

Brisa Bracchi
Vereadora PT


